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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL  DE
CONTRATO. CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  E
UTILIZAÇÃO  DA TABELA PRICE.  TAXA ANUAL
SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  TAXA
MENSAL.  PACTUAÇÃO  DA  TAC  E  TEC.
CONTRATO  ANTERIOR  À  30/04/2008.
POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
CUMULADA  COM  OUTROS  ENCARGOS.
ILEGALIDADE.  REPETIÇÃO  DE  FORMA
SIMPLES. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO
DA AUTORA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO
DA RÉ.

-  A capitalização mensal de juros é permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº  2.170-36/2001,  desde  que  expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência
da  variação  entre  as  taxas  mensal  e  anual,  resta
verificada a pactuação. 

 Considerando que o contrato foi celebrado em
15/03/2004  (fl.  30),  que  nele  foi  expressamente
prevista  a  cobrança  da  TAC e TEC e  que  o  STJ
entendeu que “nos contratos bancários celebrados
até  30  de  abril  de  2008  (fim  da  vigência  da
Resolução CMN 2.303/96),  era válida a pactuação
dessas  tarifas,  inclusive  as  que  tiverem  outras
denominações para o mesmo fato gerador”, entendo
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que,  além  de  estar  dentro  do  período  estipulado,
inexiste a patente abusividade na sua cobrança. 

– Não é possível  a  cobrança de comissão de
permanência  cumulada  com  correção  monetária,
juros remuneratórios e demais encargos moratórios.

- A repetição do indébito deve se dá na forma
simples, e não em dobro, salvo prova da má-fé.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas por Maria José da

Silva e Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, irresignados com a

sentença proferida pela Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Capital, que julgou

parcialmente  procedentes  os  pedidos  formulados  na  Ação  Revisional  de

Contrato em que litigam.

Na  sentença  recorrida,  a  magistrada  singular  julgou

parcialmente procedentes os pedidos, rechaçando a abusividade na cobrança

de juros capitalizados e utilização da tabela  price, mas declarando ilegais os

valores  cobrados  a  título  de  TAC,  TEC  e  comissão  de  permanência,

determinando  a  devolução  em  dobro  das  respectivas  quantias  cobradas  e

efetivamente pagas sob tais títulos, acrescidos de correção monetária a partir

de cada pagamento e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação (fl. 134). 

Inconformada, a Autora alega, em seu Apelo, a ilegalidade da

capitalização  mensal  de  juros  e  utilização  da  tabela  price,  pleiteando  a

restituição em dobro dos valores pagos a maior (fls. 137/156). 

Já a Instituição Financeira  Promovida  reiterou a validade da

avença  celebrada  com  a  Recorrida,  afirmando  não  haver  onerosidade

excessiva  (fl.  163)  e  invocando  o  princípio  pacta  sunt  servanda (fl.  169),

acrescentando  que  “a  mera  cobrança  de  taxas  contratualmente  previstas,

baseada na boa-fé do Banco recorrente em exercer  seu legítimo direito de

crédito,  e  na  cobrança  de  débito  legítimo,  não  dá  ao  recorrido  o  direito  à

repetição do indébito” (fl. 177).

Contrarrazões não ofertadas (fl.186v.)
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Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo  provimento  do  Apelo  da  Ré,  para  modificar  a  sentença  guerreada  no

tocante  a  cobrança das tarifas  de  emissão de  carnê  e  abertura  de crédito

(TAC/TEC) e comissão de permanência, julgando-se improcedente o pedido

inicial (fls. 192/196).

É o relatório. 

DECIDO

Não  havendo  arguição  de  questões  preliminares,  passo  a

analisar o mérito das Apelações. 

A  matéria  devolvida  pelos  recursos  cinge-se  a  análise  da

possibilidade de cobrança da capitalização de juros, da utilização da tabela

price, da cobrança das tarifas TAC e TEC, além da comissão de permanência. 

RECURSO DA AUTORA

TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

No que se refere à utilização da tabela PRICE, conclui-se que

nenhuma irregularidade existe na sua utilização. Isto porque, referido Sistema

foi desenvolvido, tão somente, para que o contratante tenha ciência, desde já,

de um valor fixo para todas as prestações do contrato, de modo que não seja

surpreendido com critérios diversos de amortização, onde a parcela inicial é

uma  e,  no  decorrer  do  contrato,  é  reajustada  periodicamente.  No  sistema

francês (Tabela Price), portanto, o valor da primeira parcela é mantido até a

última.  Trata-se  de  um  método  que  favorece  uma  melhor  perspectiva  ao

contratante. 

Neste esteio, ressalta-se que a utilização da tabela price, por si

só, não indica a prática de anatocismo, vez que há uma distribuição dos juros

no decorrer do contrato que permite que todas as parcelas a serem pagas
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tenham o mesmo valor.

Por outro lado, quanto aos juros capitalizados, o entendimento

recente do STJ é no sentido de que há a possibilidade de capitalização em

periodicidade  inferior  à  anual  para  os  pactos  firmados  após  o  advento  da

Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada em 30.03.2000, vigente, atualmente,

sob o nº 2.170-36. 

Todavia,  a  aludida  Medida Provisória  somente  autoriza  esse

encargo se expressamente pactuado. 

Conforme  recente  definição  do  STJ  (REsp  nº  973827/RS,

julgado  em  27.06.2012,  sendo  Relatora  para  o  Acórdão  a  Ministra  Isabel

Gallotti),  em  havendo  registro  das  taxas  praticadas,  o  ajuste  pode  ser

identificado.

Com efeito, infere-se, à fl. 30, que o contrato previu uma taxa

de juros de 3,21% ao mês e de 46,12% ao ano.

Assim, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa

efetiva anual contratada, devendo ser mantida a Sentença no ponto em que

declarou a legalidade da capitalização de juros no caso concreto.

APELO DA RÉ

TAC E TEC

Em  relação  a  TAC  e  TEC,  a Segunda  Seção  do  Superior

Tribunal de Justiça fixou, em 28 de agosto de 2013, a tese de que a pactuação

dessas tarifas não tem mais respaldo legal; porém, a cobrança é permitida se

baseada em contratos celebrados até 30 de abril de 2008. Na vigência da

Resolução nº 2.303, a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços

era lícita, desde que efetivamente contratados e prestados, com exceção dos

serviços definidos como básicos. A conclusão da Segunda Seção é que não
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havia, até então, obstáculo legal às Tarifas de Abertura de Crédito e Emissão

de Carnê. Essas deixaram de existir com a edição da Resolução nº 3.518, que

permitiu apenas a cobrança destas especificadas em ato normativo do Banco

Central. 

Assim,  a cobrança de tais  tarifas  (TAC e  TEC)  é  permitida,

portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até  30.04.2008,  ressalvado

abuso  devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de

parâmetros  objetivos  de  mercado  e  circunstâncias  do  caso  concreto,  não

bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à  convicção

subjetiva do magistrado.

Desta  forma,  nos  autos  consta  o  contrato  celebrado  em

15.03.2004 (fls. 30/31), e tem como valor representado pela TAC a quantia de

R$230,00 (duzentos e trinta reais) e da TEC R$ 2,00 (dois reais) por boleto.

 

Logo, analisando o contrato, verifica-se além da legalidade, a

inocorrência  de  abusividade,  visto  que  a  soma  das  tarifas  acima  descritas

totaliza R$290,00 (duzentos e noventa reais), que, embora corresponda a 7%

do montante principal financiado de R$ 3.779,99 (três mil, setecentos e setenta

e nove reais e noventa e nove centavos), entendo que não foi abusivo, tendo

em vista que o valor total financiado não foi elevado. 

Desse modo, deve ser reformada a sentença para considerar

legal a cobrança dessas tarifas. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

No  tocante  à  comissão  de  permanência,  o STJ  admite  a

incidência do referido encargo durante o período de inadimplemento contratual,

à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato

(Súmula 294/STJ). Ou seja, esta não pode ultrapassar a soma dos encargos

remuneratórios e moratórios previstos no contrato: a) juros remuneratórios à

taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para

o período de normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12%
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ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos

do art. 52, § 1º, do CDC.

No entanto, deve-se ressaltar que é impossível sua cobrança

cumulada  com  correção  monetária  (Súmula  nº  30⁄STJ),  com  os  juros

remuneratórios  (Súmula  nº  296⁄STJ),  bem  como  com  os  demais  encargos

moratórios (juros moratórios e multa).

Neste sentido:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  DE  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO
GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
INCIDÊNCIA  DO  CDC.  (...).  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. Válida, desde que pactuada. Entretanto,
não  poderá  ultrapassar  a  soma  dos  encargos
remuneratórios  e  moratórios  previstos  no  contrato,  ou
seja: a) juros remuneratórios à taxa média de mercado,
não podendo ultrapassar o percentual contratado para o
período da normalidade; b) juros moratórios até o limite
de 12% ao ano e c) multa contratual limitada a 2% do
valor da prestação. Paradigma do STJ. RESP 1.058.114-
RS.  Inviabilidade  da  cumulação  da  comissão  de
permanência  com  correção  monetária,  juros
remuneratórios  e  demais  encargos  moratórios.  (...).
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  Face  à  pactuação  da
comissão  de  permanência,  mostra-se  descabida  a
incidência da correção monetária após o vencimento da
dívida  (Súmula  30  do  STJ).  (...).  Apelação  Cível
parcialmente  conhecida  e,  nesta  parte,  parcialmente
provida.  (Apelação  Cível  Nº  70043314236,  Décima
Terceira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator: Lúcia de Castro Boller, Julgado em 14/07/2011)”

No presente  caso,  verifica-se do contrato  (fl.  31)  que houve

cobrança  de  comissão  de  permanência  cumulada  com  multa  e  juros

moratórios, devendo ser mantida a sentença que declarou ilegal e abusiva a

sua cobrança.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO

No  tocante  a  repetição  do  indébito  dos valores cobrados

indevidamente, tem-se que a matéria é bastante controvertida no âmbito dos

tribunais. No caso em apreço, não vislumbro má-fé da Promovida, razão pela
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qual a repetição de indébito deve ser feita de forma simples, reformando  a

Sentença Recorrida nesse aspecto.

Nesse sentido, a jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO  NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE CARTÃO
DE  CRÉDITO.  JUROS  CAPITALIZADOS.  EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA.  RECURSO
ESPECIAL.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA.
PROCESSUAL CIVIL. NECESSIDADE DE REVISÃO DO
CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULA 7,  STJ.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. - Não há ofensa 
(...)
- Admite-se a repetição do indébito na forma simples, e
não  em  dobro,  salvo  prova  da  má-fé.  Precedentes.
Negado provimento ao agravo no agravo de instrumento.
(STJ - AgRg no Ag: 921983 RJ 2007/0158134-1, Relator:
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:
01/04/2008,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 15/04/2008)

Assim,  na  hipótese  de  a  parte  Autora,  em  razão  da

inadimplência, ter pago, efetivamente, a comissão de permanência, será devida

a repetição do indébito de forma simples. 

Feitas tais  considerações,  com  fundamento  no  art.  557,

cpaut  e  §1º,  do  CPC,  NEGO SEGUIMENTO  AO  APELO  DA AUTORA E

PROVEJO  O  APELO  DA RÉ  para  reformar  a  sentença,  no  sentido  de

considerar  legal  e  não abusiva  a  cobrança da TAC e TEC,  mantendo-a

quanto a declaração de ilegalidade da cobrança da comissão de permanência,

no entanto, determinando que a devolução de eventuais valores pagos a

este título se dê de forma simples.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

João Pessoa,  ____ de fevereiro de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                     Relator
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